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1. sua residência habitual;
2. subsidiariamente, o centro principal de seus negócios; e,
3. na ausência destas circunstâncias, o lugar onde se encontrar - a simples residência,

b) quando se tratar de pessoa jurídica, a sede principal da administração.

2.	 Se a pessoa jurídica tiver sucursais, estabelecimentos, agências ou qualquer outra espécie de
representação, será considerada domiciliaria no lugar onde funcionem, sujeita à jurisdição das autoridades
locais, no que conceme às operações que ali pratiquem. Esta qualificação não obsta o direito do autor de

interpor a ação junto ao tribunal da sede principal da administração.

Artigo 10
São competentes para conhecer dos litígios que surjam entre os sócios sobre questões

societárias, os juizes da sede principal da administração.

Artigo 11
• As pessoas jurídicas com sede em um Estado-Parte, que celebrem contratos em outro Estado-

Parte, podem ser demandadas perante os juízes deste último.

Artigo 12
1. Se vários forem os demandados, terá jurisdição o Estado-Parte do domicílio de qualquer deles.
2. As demandas sobre obrigações de garantia de caráter pessoal ou para a intervenção de terceiros
podem ser propostas perante o tribunal que estiver conhecendo a demanda principal.

Capitulo Da
Reconvenção

Artigo 13
Se a reconvenção se iundamentar em ato ou em fato que serviu de base para a demanda

principal, terão jurisdição para conhecê-la os juizes que intervierem na demanda principal.

Título BEI
A Jurisdição como Requisito para o Reconhecimento e Execução de Sentenças e Laudos Arbitrais

Artigo 14
A jurisdição internacional regulada pelo artigo 20, alínea c, do Protocolo de Las Lerias sobre

Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa ficará
submetida ao disposto no presente Protocolo.

Título IV
Consulta e Solução de Controvérsias

Artigo 15
1. As controvérsias que surgirem entre os Estados-Partes em decorrência da aplicação,
interpretação ou descumprimento das disposições contidas no presente Protocolo serão resolvidas
mediante negociações diplomáticas diretas.
2. Se, mediante tais negociações, não se alcançar um acordo ou se a controvérsia só for'
solucionada parcialmente, aplicar-se-ão os procedimentos previstos no Sistema de Solução de
Controvérsias vigentes entre os Estados-Partes do Tratado de Assunção.

Título V
Disposições Finais

Artigo 16
1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará em vigor 30 (trinta) dias
depois do depósito do segundo instrumento de ratificação com relação aos dois primeiros Estados-Partes
que o ratifiquem.
2. Para os demais signatários, entrará em vigor no 30° (trigésimo) dia posterior ao depósito do
respectivo instrumento de ratificação e na ordem em que forem depositadas as ratificações.

Artigo 17
A adesão por parte de um Estado ao Tratado de Assunção implicará, ipso jure, na adesão ao

presente Protocolo.

Artigo 18
1. O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente Protocolo e dos
instrumentos de ratificação e enviará cópia devidamente autenticada dos mesmos aos Governos dos
demais Estados-Partes.
2. O Governo da República do Paraguai notificará, aos Governos dos demais Estados-Partes, a
data de entrada em vigor do presente Protocolo e a data de depósito dos instrumentos de ratificação.

Feito na Cidade de Buenos Aires, em 5 de agosto de 1994, em um original, nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Parágrafo único. Os Restos a Pagar não processados, que não forem liquidados até 31 de
janeiro do ano subseqüente, serão anulados e os correspondentes recursos financeiros, quando originários
do Tesouro Nacional, se disponíveis no órgão, serão considerados como antecipação de recursos à conta
do orçamento do exercício corrente.

Au t 22 As disponibilidades financeiras do exercício encerrado, existentes em poder dos
órgãos e entidades da Administração Federal, serão utilizadas pela respectiva Unidade Gestora, ou por
aquela que lhe haja sucedido, para pagamento dos Restos a Pagar regularmente inscritos

Parágrafo único. Quando oriundas do Tesouro Nacional, as disponibilidades financeiras que
não forem comprometidas com o pagamento dos Restos a Pagar inscritos serão apropriadas contabihnente
como antecipação de cota, de repasse ou de sub-repasse.

Art. 32 As obrigações decorrentes da execução orçamentária do exercício serão
demonstradas no balanço patrimonial em contas especificas de Restos a Pagar processados e não
processados.

Art. 42 Caso a receita efetivamente arrecadada no exercício não seja suficiente para
atender ao empenho das despesas orçamentárias do exercício, o Ministério da Fazenda deverá propor ao
Presidente da República limites para inscrição de despesas em Restos a Pagar.

Art. 52 Caso os órgãos e entidades não procedam ao ajuste de seus empenhos aos limites
fixados nos termos do artigo anterior deste Decreto, até a data do encerramento do balanço, o mesmo será
feito automaticamente na rotina de balanço, observada a ordem cronológica da data dos empenhos.

(Fls. 2 do Decreto N2 	, de	 de	 de 1996.)

Parágrafo único. Os empenhos cancelados ou não inscritos em Restos a Pagar com vistas
ao cumprimento deste Decreto poderão ser reempenhados à conta do orçamento do exercício
subseqüente, nos termos do art. 37 da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964.

Art 62 O montante de "Recursos a Receber", de origem do Tesouro Nacional, nos órgãos
e entidades da Administração Federal, observará limites fixados pela Secretaria do Tesouro Nacional como
"Recursos a Liberar" para os Órgãos Setoriais de Programação Financeira - OSPF.

Parágrafo único. Os limites serão estabelecidos de acordo com a efetiva arrecadação da
receita, por fonte de recursos.

Art. 72 O empenho das dotações orçamentárias de atividade no exercício de 1996 não
poderá ser superior a 90% do limite de atividades estabelecido para os órgãos e/ou unidades orçamentárias
e grupos de fontes A eB a que ser' refere o anexo I do Decreto n 2 1.923, de 7 de junho de 1996, e
alterações posteriores.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo as dotações orçamentárias destinadas
ao atendimento das despesas relacionadas no Anexo deste Decreto.

Art. 82 As unidades seccionais e setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo verificarão o cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 92 Compete à Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do Planejamento e
Orçamento, e à Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, no âmbito das respectivas
atribuições, a expedição das instruções complementares que se fizerem necessárias para o cumprimento do
disposto neste Decreto.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	

Brasília, 17 de dezembro	 de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Antonio Kandir

ANEXO DO DECRETO N° 2.1:19ft DE 17 DE	 DEZEMPRO DE 1996

Pelo Governo da República
Argentina

Guido Di Tella

Pelo Governo da República
do Paraguai

Luis Maria Ramirez Boettner

Pelo Governo da República
Federativa do Brasil
Celso L. N. Amorim

Pelo Governo da República
Oriental do Uruguai

Sergio Abreu 

EXCEPCIONALIDADES DE "RESTOS A PAGAR"

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

08.075.0427.2487
	

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

DECRETO Ns 2 .1:19.6,DE 17 DE	 DEZEMBRO	 DE 1996.

Disciplina a inscrição de despesas em Restos a
Pagar e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição,

PROGRAMA CESTA SAÚDE DO ESCOLAR - PCSE

	08.075.0428.2298	 SAÚDE DO ESCOLAR

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

	08.041.0185.2556
	

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS DE O A 4
ANOS

DECRETA:	 08.041.0190.2290
	

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Art, 12 A inscrição de despesas em Restos a Pagar somente ocorrerá no caso de despesas
que tenham cumprido todos os requisitos previstos na legislação em vigor. 	 MINISTÉRIO DA SAÚDE
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O Governo da República da Turquia
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Desejosos de fortalecer as relações de amizade e cooperação entre os dois países;
Convencidos de que o turismo é excelente instnunento para a promoção do desenvolvimento

econômico, da compreensão, da boa vontade e do estreitamento das relações entre os povos;
Tendo em vista os Estatutos da Organização Mundial de Turismo e as Recomendações da

Conferência Mundial de Turismo em sua "Declaração de Manila" de 1980, ratificadas no "Documento de
Acapulco" de 1982;

Fiéis ao princípio da completa igualdade de direitos e beneficios mútuos,
Acordam o seguinte:

Artigo I
As Partes Contratantes, em conformidade com suas respectivas leis e regulamentos internos,

concederão uma à outra o máximo em facilidades para aumentar o fluxo turístico entre os respectivos
países.

PROGRAMA COMBATE A DESNUTRIÇÃO MATERNO INFANTIL

	

13.075.0427.4432	 ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO SUS

PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO - PNI

	

13.075.0429.4439	 NORMATIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DO SUS

PROGRAMA DE SANEAMENTO

	

13.076.0448.2008
	

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO PARA O
SUS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EM REGIME AMBULATORIAL E DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR

	

13.075.0428.4438
	

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SUS

MINISTÉRIO DO TRABALHO

PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

	

14.078.0470.4341
	

APOIO OPERACIONAL AO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E
RENDA - PROGER

PLANO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

	

14.078.0470.4477	 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

MANUTENÇÃO DOSEGURO DESEMPREGO

	

14.078.0470.2131	 MANUTENÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÕES VOLTADAS A ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	

15.081.0483.2593
	

APOIO A CRIANÇA CARENTE

	

15.081.0485.2596
	

APOIO A PESSOA IDOSA

	

15:081.0486.2595
	

APOIO AO CIDADÃO, À FAMÍLIA E AO DEFICIENTE

	

15.081.0486.4456
	

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - LOAS

	

15.081.0486.4519
	

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À POBREZA

DECRETO No 2 .	 , DE 17. DE DEZEMBRO DE 1996.

Promulga o Acordo sobre Cooperação no Setor de
Turismo, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da
República da Turquia, em Brasília, em 10 de
abril de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Turquia firmaram, em Brasília, em
10 de abril de 1995, um Acordo sobre Cooperação no Setor de Turismo;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo n. 99, de 23 de outubro de 1996,
publicado no Diário Oficial da União n. 207, de 24 de outubro de
1996;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 12 de novembro
de 1996, nos termos do seu Artigo X, .

DECRETA:

Art. 1° O Acordo sobre Cooperação no Setor de Turismo,
firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República da Turquia, em Brasília, em 10 de abril de 1995, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2°	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 17 de -dezembro	 de 1996; 175 2 da Independência
e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Artigo II
As Partes Contratantes, por meio de suas entidades oficiais de turismo, trocarão informações

sobre suas respectivas normas jurídicas, inclusive no tocante à proteção e conservação de recursos naturais
e culturais, a acomodações turísticas, agências de viagem, atividades profissionais nesse setor e quaisquer
outros assuntos afins.

Artigo III
As Partes Contratantes promoverão o intercâmbio de especialistas e profissionais no setor

turístico, e o intercâmbio de experiências e conhecimento em todas as áreas de turismo, bem como o
estudo de propostas relativas à concessão recíproca de bolsas de estudos, à realização de seminários e
cursos de treinamento para profissionais do turismo.

Artigo IV
Cada Parte Contratante, em conformidade com sua legislação interna, estudará a possibilidade

de estabelecer, no tentório da outra Parte Contratante, um serviço de informação turística, em
conformidade com um acordo especial concluído para esse fim. Da mesma forma, as Partes Contratantes
fomentarão a coordenação de campanhas de propaganda turística, a informação e as atividades de
promoção, bem como a troca de material impresso e filmes.

Artigo V
As Partes Contratantes encorajarão e promoverão visitas recíprocas de representantes dos

mídia, agentes de viagem e operadores turísticos, com o objetivo de manter informadas suas respectivas
opiniões públicas sobre as atrações turísticas do país visitado.

Artigo VI
Cada Parte Contratante, com o objetivo de promover suas atrações turísticas respectivas,

participarão, de acordo com suas possibilidades, de mostras, congressos, feiras ou outras atividades
promocionais organizadas pela outra Parte Contratante.

Artigo V11
As Partes Contratantes zelarão para que as organizações turísticas respeitem, na propaganda ou

informação turística, a realidade social, histórica e cultural de cada país.

Artigo VHI
Cada uma das Partes Contratantes considerará a possibilidade de que cidadãos da outra Parte

Contratante participem de atividades de exploração no setor de turismo e de projetos de investimento, em
conformidade com suas respectivas legislações internas.

Artigo IX
1. As Partes Contratantes a fim de:

- realizar a implementação do presente Acordo;
- estudar os assuntos que necessitam uma resolução conjunta, e

- estudar os desenvolvimentos oriundos dessa cooperação, decidiram criar uma Comissão Mista
constituída de representantes designados pelos respectivos Governos, sob coordenação dos Ministérios das
Relações Exteriores.
2. Os Governos dos dois países poderão convidar representantes e especialistas dos setores público
e privado para participarem das reuniões da Comissão Mista.
3. A Comissão Mista reunir-se-á alternadamente uma vez a cada 2 (dois) anos em um dos dois
países.
4. As reuniões da Comissão Mista serão Presididas pelo Chefe da Delegação do país hospedeiro.

Artigo X
O presente Acordo entrará em vigor na data em que ambas as Partes Contratantes houverem

notificado uma a outra, por meio dos canais diplomáticos, sobre o cumprimento das respectivas
formalidades internas.

Artigo XI
1. O presente Acordo permanecerá em vigor pelo prazo de 5 (cinco) anos e será automaticamente
prorrogado por períodos adicionais de 5 (cinco) anos.
2. Qualquer das Partes Contratantes poderá, por meio dos canais diplomáticos, denunciar o
presente Acordo mediante notificação com no mínimo 6 (seis) meses de antecedência da data de expiração
de cada período.

Feito em Brasília, em 10 de abril de 1995, em 3 (três) exemplares originais, nas línguas
portuguesa, turca e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência,
prevalecerá o texto em sua versão inglesa.

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Turquia sobre Cooperação no Setor de Turismo

O Governo da República Federativa do Brasil
e

Pelo Governo da República
Federativa do Brasil

Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das

Relações Exteriores

Pelo Governo da República
da Turquia

Onur Kumbaracibasi
Ministro de Estado
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